
Tacla Duran pode provar na 2ª que pagou advogado para não ser
preso

O advogado Rodrigo Tacla Duran irá prestar depoimento, nesta segunda-feira (27/3), ao juiz Eduardo
Appio, da 13ª Vara Federal Criminal de Curitiba. Tacla Duran deve apresentar comprovante de que
pagou US$ 613 mil a um advogado ligado ao ex-juiz Sergio Moro para não ser preso.

Reprodução

Rodrigo Tacla Duran vai prestar
depoimento no próximo dia 27
Reprodução

Tacla Duran, que foi advogado da Odebrecht, foi preso preventivamente na "lava jato", em 2016. Seis
meses antes, ele tinha sido procurado pelo advogado Carlos Zucolotto Júnior, que era sócio de
Rosângela Moro, mulher do ex-juiz. 

Em conversa pelo aplicativo Wickr Me, Zucolotto ofereceu acordo de colaboração premiada, que seria
fechado com a concordância de "DD" (iniciais do ex-procurador da República Deltan Dallagnol). Em
troca, queria US$ 5 milhões de dólares. Zucolotto disse que os pagamentos deveriam ser feitos "por
fora".

Um dia depois, seu advogado no caso recebeu uma minuta do acordo em papel timbrado do Ministério
Público Federal, com o nome dos procuradores envolvidos e as condições negociadas com
Zucolotto. Em 14 de julho de 2016, Tacla Duran fez transferência bancária para o escritório do
advogado Marlus Arns, no valor de US$ 613 mil, o equivalente hoje a R$ 3,2 milhões. A transferência
era a primeira parcela do pagamento pela delação. "Paguei para não ser preso", disse Tacla Durán em
entrevista a Jamil Chade, do UOL. 

Porém, depois o advogado deixou de fazer os pagamentos, e Sergio Moro decretou sua prisão
preventiva. Contudo, Tacla Durán, já estava fora do Brasil. Ele acabaria preso em Madri.

Neste domingo (26/3), o influencer Thiago dos Reis divulgou o documento de transferência bancária
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para a conta de Marlus Arns. O advogado foi parceiro de Rosângela em ações da Federação da Apae no
Paraná, e também na defesa da família Simão, um caso que ficou conhecido como "máfia das falências".

Tacla Duran vai falar no bojo da ação penal em que é réu pelo suposto crime de lavagem de dinheiro. O
advogado chegou a ter a prisão preventiva decretada pelo ex-juiz titular da 13ª Vara Federal Sergio
Moro, atualmente senador.

O pedido de preventiva foi revogado no último dia 17 por Appio. Na decisão, o magistrado lembrou que
a previsão constitucional é a presunção de inocência, e não o inverso.

"Inverter a presunção de inocência significa, na prática, erodir os mais comezinhos princípios jurídicos
de caráter civilizatório, impondo ao cidadão comum um dever de autovigilância permanente que pode,
na melhor da hipóteses, conduzir a graves problemas psíquicos dos afetados pela ação do Estado e, na
pior das hipóteses, na aceitação de um Estado de matriz policialesca/totalitária."

Duran x Moro
Tacla Duran, que foi detido na Espanha em 2016 e obteve liberdade provisória três meses depois,
atualmente vive na Espanha e acusa Moro de fazer "negociações paralelas" na condução da finada "lava
jato".

O advogado foi incluído na lista de procurados da Interpol, mas teve seu nome retirado por decisão do
Comitê de Controle de Arquivos, que considerou que ele teve seus direitos violados por Moro.

De acordo com a Interpol, a conduta do ex-juiz, responsável pela "lava jato" em Curitiba, lançou dúvidas
sobre a existência de um julgamento justo contra o ex-funcionário da Odebrecht. A organização apontou
violação de leis, princípios, tratados e normas do Direito internacional reconhecidos pelo Brasil.

Entre as evidências apresentadas pela defesa de Duran à Interpol estavam as reiteradas decisões de Moro
de negar o arrolamento do advogado como testemunha do presidente Luiz Inácio Lula da Silva. Ao fazê-
lo, segundo o advogado de Duran, Sebastian Suarez, Moro desqualificou a fala de seu cliente antes
mesmo de ouvi-la, como se a tivesse prejulgado.

Outra das evidências é a entrevista de Moro ao programa Roda Viva, da TV Cultura. Nela, o magistrado
fala abertamente sobre o processo, o que viola regras éticas da magistratura.
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